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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 002 DE 07 DE JUNHO DE 2024.— CONSOLIDADA

(Alterada pela Portaria n° 006 de 26 de Junho de 2024)

Institui os fluxos internos, as equipes d e 
auditorias e suas equipes d e apoio, para 
0  condução  das aná lises de- 
conform idade des procedime ntos de 
lic itação  o contratações, b em com o dos 
p rocessos d e d espesa púb lica e m ge ral, 
submetidos à Controladoria Geral de 
Município (CGM), e- dé- outras 
providê ncias.

O Controlador Geral do Município, DAVI ANTONIO CARDOSO, no 
uso das co m p etências d escritas no art. 55, §2° da Le i Orgânica do Município, 
be m com o da Lei Ordinária n° 1.235/2007,

CONSIDERANDO e Decre to Municipal r2 045/2024, qye-
regu lam enta a Lei n° 14.133/2021 no âmbito m unicipal, e estabelec eu no art.
7Af parágrafo único, I, do re ferido d ecre to, a nec essidade d e manifestação 
d este órgão em promover a gestão por c o m p etências e d esignar a g entes 
p ú b licos para o d esem penho das funções esse nciais à execução  da NLLC, 
conform e art. 7°, §2° d esta;

CONSIDERANDO a regu la m entação das a tiv idades d e auditoria 
inte rna promovida pelo Decreto M unicipal n° 009/2024;

CONSIDERANDO a nec essidade d e padronização, siste matização 
e uniformização dos traba lhos da CGM, rea lizados pela a tuação  des 
Auditores de Controle Interno, conform e as atribuições dos seus cargos, e 
suas equipes d e apoio, em observação nas normas técnicas gorais sobro o 
te ma;

Regovada pela
Portaria n° 010 de 23 de julho de 2024

RESOLVE:

Art, 1°. Ficam instituídos os fluxos internos para rea lização das 
a n á lises de conform idade dos p rocedim e ntos d e lic itação e contrataçõos, 
bem com o dos processos d e d espesa púb lica om gora i, submetidos à 
Controladoria Geral do Município (CGM).
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Parágrafo único. Para fins d esta portaria, consideram-se:

I— procedime ntos d e lic itação e con tra tações: todos os p rocessos 
administrativos licitatórios e m todas as suas m oda lidades, as con tra tações 
dire tas (dispensa d e licitação e inexigibilid a d e), as a d esões a atas d e registro 
de preço, es procedime ntos auxiliares, ©s procedimentos de 
reconhecim entos d e dívidas, d e inde nização, te rmos d e ajustes d e contas, 
convênios, e atos congêneres a estes, incluindo os seus respectivos contratos 
administrativos, termos, avenças e ou similares;

H— processos d e d espesas púb licas e m g eral: todos os processos 
administrativos d ecorrentes e /ou corre lacionados com os procedim e ntos 
d escritos Re inciso I acima, bem com o todos es d emais p rocessos 
administrativos que vise m a consecução  e /ou rea lização d e p a g a m entos, 
com o fo lha d e pagam ento, diárias, precatórios, honorários, rescisões, e tc.

Art. 2°. Os procedime ntos de lic itação e con tra tações e es 
p rocessos d e d espesa púb lica e m g eral contidos no artigo an terior e se us 
incisos, quando encaminhados para a CGM, serão rec e pcionados por 
protocolo interno do órgão, que m anterá registro informatizado quanto a 
da ta  de entrada do processo administrativo, número do processo, un idade 
administrativa d e origem e /ou órgão interessado, obje to e m oda lidade, bom 
com o data  d e saída e d emais movime n ta çõ es.

§1° A distribuição des p rocessos administrativos ocorrerá pef 
sistema de rodízio universal para as respectivas equipes d e auditoria, a través 
de docum ento  respectivo, para a an á lise d e conform idade , e m espec ia l, 
quanto à sua a d erência às normas vige ntes e jurisprudências, que d everá ser 
rea lizada nos seguintes prazos:

I— Nos casos das situações d escritas no art. 1°, 1, dosta portaria, no 
prazo de até 10 (dez) dias úte is, suje ito a prorrogação justificada;

U—Nos casos das situações d escritas no art. 1°, II, desta portaria, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úte is, suje ito a prorrogação justificada.

§2° A utilização do sistema d e rodízio universal da distribuição dos 
processos administrativos d e d espesas públicas em g eral, conformo art. 1°, 
parágrafo único, II desta portaria, conside rará o fato d e eventuais objotos 
e /ou contratos resultarem em mais d e um procosso administrativo, p e lo 
mesmo período ou não, d evendo o p ro toco lo colecionar o conjunto dos
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processos administrativos nessas situações para e ncam inham e nto as equipes 
citadas no art. 8°, IV, V e VI.

Art. 3°. Os procedime ntos d e lic itação e con tra tações citados no 
art. 1°, parágrafo único, inciso I, d este d ecre to, d everão ser re metidos as 
equipes d e auditoria e suas equipes d e apoio d esignadas nesta portaria, 
para a an á lise d e conform idade e expedição d e relatório, d e acordo com
o Decre to Municipal n° 009/2024, em espec ia l à sua a d erência as normas 
vige ntes e jurisprudências pertine ntes.

§ 1 °. Da aná lise d e conform idade , existindo achados d esfavoráve is, 
a equipe d e auditoria oficiará ao titular da unidade administrativa d e orig em 
e , quando for o caso, a outras partes interessadas e responsáve is, para 
manifestação de esclarec im entos, justificativas e /ou ad o çã o  de 
providê ncias com vistas à d evida correção  das consta tações, no prazo d e 
a té 10 (dez) dias úte is, suje ito a prorrogação justificada.

§2° As equipes d e auditoria p o d erão se utilizar das meto d o logias e 
instrumentos inerentes à a tiv idade , d e m odo a subsidiar a elaboração  do 
d evido parec er, com o listas d e verificação e matrizes d e achados d e 
auditoria, sem prejuízo d e outras abo rdagens regu lam e ntadas no Decreto 
M unicipa l n° 009/2024.

Art. 4°—Os processos d e d espesa púb lica e m g eral, citados no art. 
1°, parágrafo único, II, d este d ecre to, d eve rão se r remetidos às equipes d e 
auditoria e suas equipes d e apoio d esignadas nesta portaria, para a n á liso do 
con form idade d evendo ser sopesado no re ferido traba lho, e m espec ia l, a 
ade rênc ia às normas vigentes, aos te rmos do instrumento convocatório, o 
contrato, a avença e /ou similares, b e m com o às jurisprudências p ertinentes.

§1° Da aná lise de conform idade , existindo achados d esfavoráveis, 
a equipe de auditoria oficiará ao titu lar da unidade administrativa de origem, 
e, quando for o caso, a outras partes interessadas o responsáveis, para 
manifestação de esclarecim e ntos, justificativas e/ou a d o çã o  de 
providências com vistas à d evida correção das constatações, no prazo do 
05 (cinco) dias úte is, suje ito a prorrogação justificada.

As equipes d esignadas para análise des procodimontos 
mencionados no caput d este artigo utilizarão do listas do verificação para a 
p rom oção da aná lise dos processos d e d espesas públicas om gera l c da 
devida manifestação, sem prejuízo d e outras m etodo logias o instrumentos
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inorontos à a tiv idade d e auditoria regu lam e ntadas p e lo Decreto M unicipal 
n° 009/2024.

Af+r 5°. Os resultados d ecorre ntes dos traba lhos de auditoria 
m e ncionados nes artigos 3° e 4° d esta portaria serão rem etidos ee 
Contro lador Geral do Município, autoridade superior e responsável p ela 
condução  dos traba lhos do órgão, para d elibe ração final, con te ndo as 
seguintes propostas d e encam inham ento, conform e o caso:

a) Prosseguimento do processo administrativo se m ressalva, nos 
casos de inexistência eu de saneam e nto des achados, eu ainda, 
a c a ta m e nto to ta l das aleg a ç õ es e justificativas apresentadas p ela un idade 
aud itada;

b) Prosseguimento do p rocesso administrativo com ressalva, nos 
casos d e d esatenção às form alid a d es d e menor grau d e relevância, que 
não im peçam  a con tinu idade d e sua tram itação, com a exped ição d e 
recom e n d a çõ es para m itigação d e novas condutas similares;

c) Devolução de processo administrativo para e un idade 
administrativa d e origem e/ou outras partes interessadas e responsáve is, nos 
casos de achados que inviabilize m seu prosseguimento regu lar, em 
decorrência de d esconform idade de normas eu Res casos de nee 
a c a ta m ento ou p lausibilidade das a leg a ç õ es e justificativas aprese ntadas;

d) Encaminhame nto de p rocesso administrativo para e 
Procuradoria Geral do Município (PGM) quando houver indícios d e autoria 
ou partic ipação d e servidores na prática d e atos ca ra c terizadoros, om toso, 
de infração administrativa disciplinar, b em com o para conhecim e nto o 
a d o çã o  de providências cabíve is quanto à responsabilização civil o pona l, 
quando for o caso;

e) Encaminhamento de processo administrativo para e 
Procuradoria Geral do Município (PGM) para instauração de procedim ento 
administrativo de responsabilização (PAR), quando houver indícios do autoria 
ou partic ipação de pessoas jurídicas d e direito privado na prática de atos 
caracterizadores, em tese, d e ato lesivo à Administração M unicipa l, nos 
termos do art. 5° c /c  art. 19 da Loi n° 12.846/2013.

Art. 6°. Após encerrame nto dos traba lhos por parto das oquipes do 
auditoria, e d e liberação final supe rior nos termos do artigo anterior, o
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Contro lador Geral de Município, eu 0  quem este d e legar, adotará 
providencias para o respoctivo prosseguime nto dos processos administrativos 
submetidos ao órgão, conformo sua tram itação processual estabelecida.
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Art. 7°— Ficam instituídos as equipes d e auditorias para realização 
des an á lises de conform idade des procedimentos de lic itação e 
contrataçãos, bom com o os d ecorre ntes processos d e d espesa púb lica em 
gora i, submetidos à Controladoria Geral do Município (CGM), conforme art. 
1°, parágrafo único, I e II d esta portaria.

Art: S9- - Ficam d esignados es a g entes púb licos, abaixo 
relacionados, pertence ntes ao quadro d esta CGM, para constituírem as 
equipes d e auditorias para a rea lização das an á lises dos procedimentos de 
licitações e con trações, e dos processos d e d espesas e m gera l, citadas no 
artigo procedente; seus coo rdenadores(as), coorde nadores (as) 
adjuntos(as), seus m embros d e apoio com os se us respectivos locais d e 
lo tação, abaixo especificadas:

I—  I a Equipe d e Auditoria em Procedimentos d e Licitações e 
C on tra tações, responsável p elos traba lhos d e an á lise d e conform idade dos 
p rocedime ntos d e lic itação e con tra tações, conform e especificado no art. 
1°, parágrafo único, I, d esta portaria:

a) Coordenador Titular: Raffae l Corde iro Milhomem More ira;

b) Coordenadora Adjunta: Anne Caroline Bomfim d e Souza;

c) Membro d e Apoio: Cryslane Fe rre ira Cruz; (Sed e da CGM)

d) Me mbro de Apoio: Nalva Ste fania SÜ¥e de O live ira;
(CGM/SEMUS)

W------2a Equipe d e Auditoria em Procedime ntos d e Licitações e
Contratações, responsável p elos traba lhos d e aná lise d e conform idade dos 
procedimentos de lic itação e con tra tações, conform e especificado no art. 
1°, parágrafo único, I, d esta portaria:

a) Coordenador Titular: Lucas d e A lmeida Paixão;

b) Coordenadora Adjunta: Ana Cláudia Cruz Carvalho;

c) Membro d e Apoio: Ruth Bezerra Milhomem More ira; (Sed e da 
GGMj

d) Membro d e Apoio: Elaine da Silva Rodrigues; (CGM/SEMUS)
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W— 3a Equipe d e Auditoria em Procedimentos d e Licitações e 
C on tra tações, responsável pelos traba lhos d e aná lise d e conform idade dos 
p rocedim entos d e lic itação e con tra tações, conform e especificado no art. 
1°, parágrafo único, I, d esta portaria:

a) Coordenador Titular: Eduardo Martins Rodrigues Neto;

b) Membro d e Apoio: Edson Fe rnando d e O live ira Holanda; (Sed e
da CGM)

c) Membro d e Apoio: Je ison dos Santos Mineiro; (Sed e da CGM)

d) Membro d e Apoio: Maria d e Jesus Lopes Ferre ira Salgado;
(CGM/SEMUS)

IV— I a Equipe d e Auditoria e m Processos d e Despesas Públicas em 
Geral, responsável pelos traba lhos de aná lise de conform idade em 
processos de despesas p úb licas e m g eral, conform e especificado no art. 1°, 
parágrafo único, II, d esta portaria:

a) Coordenadora: Jessica A lves Vie ira Cirqueira;

b) Coordenador Adjunto: Lucas d e A lmeida Paixão; (incluído pela
Portaria n° 006 de 26 de Junho de 2024)

c) Membro d e Apoio: Elayne Dias Fe rreira O live ira; (Sed e da CGM);

d} Membro de Apoio: Nalva Ste fãnia SUve de  Olive ira;
(CGM/SEMUS);

V— 2a Equipe d e Auditoria e m Processos d e Despesas Públicas om 
G era l, responsável pe los traba lhos de- aná lise de- conform idade em- 
processos de despesas púb licas e m g eral, conform e especificado no art. 1°, 
parágrafo único, II, d esta portaria:

a) Coordenadora: Sacha Luana A lmoida Forroira;

b) Coordenadora Adjunta: Ana C laudia Cruz Carvalho; (incluído pela
Portaria n° 006 de 26 de Junho de 2024)

c) Membro d e Apoio: Elaine da Silva Rodrigues; (CGM/SEMUS)

d) Membro de Apoio: Cryslane Fe rreira Cruz; (Sodo da CG M )

VI—3a Equipe d e Auditoria e m Processos d e Despesas Públicas cm 
G eral, responsável—pelos traba lhos de- an á liso de- conform idade em
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processos do despesas púb licas cm g e ral, conform e especificado no art. 1°, 
parágrafo único, II, d esta portaria:
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a) Coordenador: Raffael Corde iro Milhomem More ira; (Alterado pela  
Portario n° 006 de 26 de Junho de 2024)

b) Coordenadora Adjunta: Anne Caroline Bomfim de Souza; 
(Incluído pela Portaria b2 006 de 26 d e Junho d e 2024)

c) Membro d e Apoio: Je ison dos Santos Mine iro; (Sed e da CGM)

c) Membro d e Apoio: Maria d e Jesus Lopes Ferreira Salg a d o . 
(CGM/SEMUS)

§ 10 A condução dos traba lhos a serem rea lizados pelas equipes d e 
auditoria ficam sobre responsabilidade d e seus coorde nadores, 
função exclusiva dos servidores do cargo d e Auditor d e Controle 
Interno; todavia responde ndo ca d a  integrante da equipe de 
auditoria e seus membros da equipe d e apoio, pela sua a tuação  
individual, d eve ndo ainda os membros da equipe de apoio 
atuarem no intuito d e subsídio e facilitação do traba lho da sua 
coordenação, através de listas de verificação, matrizes de 
achados e/ou check-Hsts, conform e O caso; (Alterado pela Portaria n° 
006 de 26 de Junho de 2024)

§ 2° A a tuação das equipes d e auditoria d eve primar p ela 
padronização, sistem atização e uniformização, rea lizando 
necessária com un icação e ntre es equipes nesse intuito, 
resguardadas as autonomias funcionais dos seus traba lhos.

§ 3° Os coordenadores das equipes d e auditoria, ao executarem a 
distribuição dos procedim e ntos d e lic itação e con tra tações, e dos 
processos d e d espesas pú b licas e m g eral aos membros das suas 
equipes de apoio, d eve rão guiar-se pelos seguintes critérios: 
(Incluído pela Portaria n° 006 d e 26 d e Junho do 2024)

I----- os procedim e ntos e p rocessos originados da Socrctaria do
Saúde (SEMUS): deverão ser direcionados ees membros des 
equipes de apoio com  lo tação na unidade da CGM existente 
naque la Secretaria, conform e d escritos nos incisos de 1 ao VI, do 
art. 8° desta portaria. (Incluído pela Portaria n° 006 de 26 de Junho de 2024)

II -  os procedimentos e p rocessos originados das domais unidades 
administrativas (Secretarias/Órgãos): d everão ser direcionados aos
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membros das equipes d e apoio com lo tação  na Sed e da CGM, 
conform e d escritos nos incisos d e I ao VI, art. 8°, d esta portaria. 
(Alterado pela Portaria n2 006 de 26 de Junho de 2024}

§4° As eventuais nec essidades d e ajustes e a d eq u a çõ es rgs 
membros das equipes d e auditoria e suas equipes d e apoio, dar- 
se-ão por ato do Controlador Geral do Município, espec ia lmente 
considerando eventuais lice nças e afastamentos dos a g entes 
púb licos d esignados; (incluído pela Portaria n° 006 de 26 de Junho de 2024)

Art. 9°. Esta portaria entra e m vigor com a sua pub lica çã o  no Diário Oficia l 
Eletrônico do Executivo do Município d e Im peratriz (DOEEM), revogando as 
d isposições normativas internas em contrário. (Alterada pela Portaria n° 006 de 26 
d e Junho d e 2024)

Publique-se e cumpra se .

Imperatriz—MA, 07 d e Junho d e 2024.

Comroiaaor ^ erai ao Munic ípio
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